GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS

Gabinete Civil da Governadoria
Superintendéncia de Legislagao.

DECRETO N° 5.768, DE 05 DE JUNHO DE 2003.

Cria o Parque Estadual da Serra Dourada e da outras
providéncias.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS, no uso de suas atribuigdes
constitucionais e legais, tendo em vista o que consta do Processo n° 22874046, o que dispdéem os
arts. 6°, incisos lll e V, 127, incisos |, Il e lll, 128, incisos I, Il e lll, 130, inciso lll, e 143, todos da
Constituicdo Estadual e nos termos da Lei federal n® 9.985, de 18 de julho de 2000,
regulamentada pelo Decreto n°® 4.340, de 22 de agosto de 2002, do art. 9°, inciso VI, da Lei federal
n.° 6.938, de 31 de agosto de 1981, das Leis estaduais n°s. 14.247, de 29 de julho de 2002 e
14.075, de 28 de dezembro de 2001.

DECRETA:

Art. 1° Fica criado o Parque Estadual da Serra Dourada, localizado nos Municipios de
Goias, Mossamedes e Buriti de Goias, deste Estado, com os limites e confrontagdes descritas no
art. 3° deste Decreto.

Art. 2° O Parque ora criado destina-se a preservar as nascentes, os mananciais, a
flora, a fauna, as belezas cénicas, bem como a controlar a ocupagao do solo da regido, podendo
conciliar a protecao da fauna, da flora e das belezas naturais com a utilizagéo para fins cientificos,
econdmicos, técnicos e sociais.

Art. 3° A area do Parque Estadual da Serra Dourada abrange a maior parte da Area de
Protecdo Ambiental “Dr. Sulivan Silvestre”, com as seguintes caracteristicas e confrontagdes:
comeca no ponto de interceptagao do tragado da Rodovia GO-070 pela linha da cota de 800
metros de altitude, no ponto de coordenadas UTM 60033 /823059, trés quildbmetros a oeste do
trevo com indicagao para Mossamedes, de onde sai a BR 164; segue contornando o sopé da
Serra Dourada para sudoeste, pela linha da cota 800, até encontrar-se com a cabeceira leste do
Corrego Gorgulho, pelo qual desce até confluir com o curso vindo da cabeceira oeste, no ponto de
coordenadas UTM 59626 / 822491, subindo por esse curso até sua nascente; dali segue em rumo
certo até a mais alta cabeceira leste do Cérrego Fundo, pela qual desce, seguindo seu curso, até
a confluéncia com o curso de sua mais alta nascente oeste, no ponto de coordenadas UTM 59389
| 822442; sobe por este curso até a nascente, de onde segue em rumo certo até a confluéncia das
duas mais altas nascentes do Cdrrego Conceicado, no ponto de coordenadas UTM 59107 /
822330; de 14, segue em rumo certo até a confluéncia das duas nascentes principais do Cérrego
Bras Mendes, no ponto de coordenadas UTM 58950 / 822208, subindo pelo curso da cabeceira
mais a oeste até a nascente; dali segue em rumo certo até a cabeceira do Ribeirdo Pigarrado, por
onde desce, passando pela confluéncia com o Cérrego Cafundd, no ponto de coordenadas UTM
58704 / 821988 e chegando até nova confluéncia com canal fluvial sem nome, no ponto de
coordenadas UTM 58619 / 821925; sobe por este canal até cruzar com a linha da cota 800 e



segue por ela até que esta cruze com o Ribeirdo Jodo Alves em sua mais alta cabeceira leste, a
partir da qual desce, seguindo seu curso até a confluéncia com o Cérrego Caetano, no ponto de
coordenadas UTM 58283 / 821873; dali segue em rumo certo até a confluéncia do curso da mais
alta cabeceira leste com o da mais alta cabeceira oeste do Cérrego do Crioulo, no ponto de
coordenadas UTM 58002 / 821817; de 14, segue em rumo certo até a confluéncia das duas mais
altas cabeceiras do Cérrego do Cocal, no ponto de coordenadas UTM 57795 / 821848; dali segue
em rumo certo até a confluéncia do Cérrego do Lambari com o Cérrego do Meio da Divisa, no
ponto de coordenadas UTM 57519 / 821746, subindo por este cérrego até interceptar a linha da
cota 600, a qual passa a seguir até ser interceptada pelo curso do Cérrego do Meio; desce o curso
do Cérrego do Meio até sua confluéncia com o Cérrego Cana Brava e sobe por este até sua
confluéncia com o Cérrego Pagoca, no ponto de coordenadas UTM 56677 / 821976; dali, segue
em rumo certo até a confluéncia das duas mais altas cabeceiras do Cérrego do indio Grande, no
ponto de coordenadas UTM 56344 / 821978, a partir do qual desce seu curso e o segue,
contornando a Serra rumo a oeste e depois a norte até sua confluéncia com o Cérrego Manuel
Bom, no ponto de coordenadas UTM 55635 / 822199; de |a, segue em rumo certo até a
confluéncia das duas cabeceiras do Corrego da Invernadinha, no ponto de coordenadas UTM
55850 / 822216, de onde segue até interceptar a linha de ruptura de declive que marca o sopé da
serra, seguindo a mesma, contornando a serra ao norte até encontrar a linha divisora de aguas
entre a bacia do Ribeirdo Forte e do Cérrego Caxambuzinho, a qual segue rumo norte, sendo
marcada por uma estrada vicinal de terra; na bifurcagdo da estrada, no ponto de coordenadas
UTM 58001 / 822782, parte-se para a saida leste da bifurcacdo e segue-a, até alcancgar o Cérrego
da Agua Fria no ponto de coordenadas UTM 58595 / 823007; dali segue em rumo certo até a
confluéncia do Cérrego do Engenho Velho com o Cérrego do Aguapé, subindo por este até sua
confluéncia com o Cérrego Barro Vermelho, no ponto de coordenadas UTM 58880 / 822985; dai,
sobe por este corrego até sua confluéncia com canal fluvial que drena de norte, sem nome, no
ponto de coordenadas UTM 59023 / 822959, subindo por este canal até sua cabeceira, rumo
norte, de onde parte na mesma diregao até ser interceptado pela linha diviséria de aguas entre a
bacia do Cérrego Bagagem e a do Corrego Aguapei, seguindo-a até encontrar a estrada vicinal
que vai para a sede urbana de Cidade de Goias, no ponto de coordenadas UTM 58915 / 823448;
dali, parte em rumo certo até a confluéncia de canal de primeira ordem com o Cérrego Bagagem,
no ponto de coordenadas UTM 59068 / 823590; sobe, entado, pelo Cérrego Bagagem para sul, até
sua confluéncia com o Cérrego do Gouveia, no ponto de coordenadas UTM 59171 / 823390; sobe
por este cérrego até sua cabeceira, junto da Rodovia GO-070, seguindo-a até o ponto inicial desta
delimitacdo, com area aproximada de 30.000 (trinta mil) hectares.

Art. 4° O Parque Estadual da Serra Dourada sera administrado pela Agéncia Goiana
do Meio Ambiente em conjunto com a Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hidricos.

Art. 5° Compete a Agéncia Goiana do Meio Ambiente, no prazo de dois anos, contados
da publicagao deste Decreto, providenciar a elaboragao e a aprovagao do Plano de Manejo do
Parque Estadual ora criado, observando os requisitos exigidos no art. 27 da Lei federal n® 9.985,
de 18 de julho de 2000, e no art. 24 da Lei estadual 14.247, de 29 de julho de 2002.

Paragrafo unico. Até que seja elaborado o Plano de Manejo, fica proibida qualquer
exploragéo dos recursos ambientais, exceto aquelas destinadas a garantir a sua integridade,
assegurando-se as populagdes tradicionais, porventura residentes na area, as condi¢cdes e os
meios necessarios para a satisfagdo de suas necessidades materiais, sociais e culturais.

Art. 6° A Agéncia Goiana do Meio Ambiente expedira os atos normativos
complementares necessarios ao cumprimento deste Decreto.

Art. 7° Nos termos do art. 11, § 1°, da Lei n® 9.985/00, as areas particulares incluidas
nos limites do Parque ora criado serdo desapropriadas por interesse social, conforme previsto no



art. 1° do Decreto n°® 4.829, de 15 de outubro de 1997.

Art.8° Ficam mantidos os limites e confrontacdes da Area de Protecdo Ambiental “Dr.
Sulivam Silvestre” que ndo estejam localizados na area do Parque ora criado.

Art. 9° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagéo.

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS, em Goiania, 5 de julho de 2003,
115° da Republica.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR
Walter José Rodrigues

(D.O de 10-06-2003)

Este texto ndo substitui o publicado no D.O. de 10.06.2003.



